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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 27/11/2023 

 

Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 106/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO TOTAL ao 
PROJETO DE LEI N. 154/2023, de autoria do Vererador MARCIO TAVARES, que 
"INSTITUI a obrigatoriedade de implantação de adesivo para indicar a localização 
do ponto cego nos veículos de transporte público aos ciclistas e motociclistas no 
município de Manaus". 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 023/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

 

 

 

 

Secretário: 
 
Para conhecimento dos vereadores, a Mensagem n.º 108/2023, de autoria do 
EXECUTIVO MUNICIPAL, que delibera pela aposição de VETO TOTAL ao 
PROJETO DE LEI N. 457/2021, de autoria do Vererador DR. DANIEL 
VASCONCELOS, que "DISPÕE sobre a publicação na internet, dos exames 
pendentes para agendamento já inseridos no sistema de regulação, no município de 
Manaus, e dá outras providências". 
 
Presidente: 
 
Lido o VETO, toma o n.º 024/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, 
que “DISPÕE a Campanha Permanente de Conscientização, Orientação e Prevenção 
da Febre Maculosa e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída, na cidade de Manaus, a Campanha Permanente de Conscientização, Orientação e 
Prevenção da Febre Maculosa, conhecida como febre do carrapato. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 356/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, 
que “DISPÕE sobre a concessão de vagas de carga e descarga gratuita no município 
de Manaus para motoristas e mercadorias cadastrados no órgão responsável”.  
 
 

Art. 1º-Fica instituído o “Incentivo à entrega Responsável”, que concederá aos motoristas e motociclistas de 
entrega de mercadorias cadastrados no órgão responsável o direito de utilizar as vagas de carga e descarga 
gratuitamente por até 1(uma) hora no centro da cidade. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 581/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Para Uma 
Amazonia Melhor Evoluida - AME”.  
 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Para Uma Amazonia Melhor Evoluida - AME, 
instituição sem fins lucrativos, que realiza atividades sociais, educacionais e culturais, além de outras de 
relevante interesse familiar e comunitário, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
11.372.010/0001-74, com sede e foro na cidade de Manaus, na AV Gabriel Correa Pedrosa, n. 180, Bairro 
Parque 10 de Novembro, CEP: 69.055- 011. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 596/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 104/2023, que “PREVÊ o pagamento de auxílio financeiro 
aos candidatos participantes do curso de formação para ingresso na carreira de Guarda 
Municipal de Manaus, e define como um dos requisitos de aprovação no curso 
frequência mínima de participação”. 
 
Art. 1.° O candidato que estiver frequentando o Curso de Formação da Guarda Municipal de Manaus receberá, 
mensalmente, durante a realização do curso, exclusivamente, uma bolsa auxílio no valor correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração inicial do cargo de Guarda Municipal de Manaus, de natureza 
indenizatória, não se configurando nesse período qualquer vínculo empregatício com o Município. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 619/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 103/2023, que “ALTERA a Lei Nº 808 de 11 de novembro 
de 2004 e dá outras providências.”. 
 
Art. 1.° Fica alterado o item 40 da Lei Nº 808 de 11 de novembro de 2004, que passa a vigorar com a redação 
de acordo com o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 620/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n. 101/2023, que “AUTORIZA o Poder Executivo Municipal 
a conceder o Direito Real de Uso de uma área de 23.731,05m2 e perímetro de 837,25 
metros lineares localizada na Av. Frederico Baird, s/n, bairro Ponta Negra, CEP 
69.037-144, ao Estado do Amazonas”. 
 
Art. 1.° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder em favor do Estado do Amazonas Direiro 
Real de Uso de uma área de terra medindo 23.731.05m2 e perímetro 837,25 metros lineares, registrado na 
Matrícula 51.088, do 3º Cartório do Registro de Imóveis, pertencente ao Município de Manaus, localizado na 
Av. Frederico Baird, S/Nº, bairro Ponta Negra, CEP. 69.037-144 (...). 
. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 621/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador GILMAR NASCIMENTO, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Titular do 8º Ofício da Procuradoria da República no Amazonas, 
Procurador Edmilson da Costa Barreiros Junior”.  
 

Art. 1º - Fica concedida, nos termos do art. 173, inciso IV, do Regimento Interno, a Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao procurador da república no amazonas, senhor Edmilson da Costa Barreiros Junior, como 
reconhecimento por prestar serviços relevantes à Cidade de Manaus e sua gente por mais de dez anos.  
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 034/2023 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 

 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
017/2023, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, que “INSTITUI a Semana de 
Conscientização sobre Climatério/Menopausa e seus efeitos”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, na cidade de Manaus, a Semana de Conscientização sobre Climatério/Menopausa e 
seus efeitos, a ser celebrada na primeira semana do mês de outubro de cada ano. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
168/2023, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, subscrito pelos 
Vereadores MARCEL ALEXANDRE e ROSIVALDO CORDOVIL, que “DISPÕE 
sobre a Política Municipal de Proteção, Inclusão e Acompanhamento Educacional dos 
Alunos com Epilepsia na rede municipal de ensino e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Esta Lei estabelece a Política Municipal de Proteção, Inclusão e Acompanhamento Educacional dos 
Alunos com Epilepsia da rede municipal de ensino, com finalidade de garantir que todo aluno com epilepsia 
receba o devido acompanhamento educacional. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
251/2023, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, que “INSTITUI a Campanha 
de Combate ao Etarismo e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Combate ao Etarismo, com o intuito de alertar e orientar a população 
sobre o crime de etarismo, enquadrado pelo Estatuto do Idoso. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
256/2023, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, subscrito pelos Vereadores 
JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, MARCEL ALEXANDRE, RAIFF MATOS e 
WALLACE OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de shopping centers 
localizados no município de Manaus disponibilizarem profissional capacitado para se 
comunicar por meio da Língua Brasileira de Sinais (Libras)”. 
 
Art. 1.º Os shopping centers localizados no município de Manaus deverão disponibilizar, pelo menos, um 
funcionário, no balcão de informações, capacitado para se comunicar por meio da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) a fim de atender pessoas com deficiência auditiva. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
309/2023, de autoria do Vereador JANDER LOBATO, subscrito pelo Vereador 
WALLACE OLIVEIRA, que “ESTABELECE diretrizes para implantação de 
políticas públicas municipais destinadas ao desenvolvimento das potencialidades de 
alunos com altas habilidades / superdotação na rede pública municipal de ensino e dá 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Esta Lei estabelece diretrizes para implantação de políticas públicas municipais destinadas ao 
desenvolvimento das potencialidades de alunos com altas habilidades / superdotação na rede pública de ensino 
pública do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
336/2023, de autoria do Vereador ROSIVALDO CORDOVIL, que “INSTITUI a 
campanha Junho Violeta no município de Manaus, mês dedicado à prevenção e 
conscientização da violência e exploração contra pessoa idosa”. 
 
Art. 1º Fica instituído a campanha Junho Violeta, dedicado ao enfrentamento à a prevenção e conscientização 
da violência e exploração contra pessoa idosa. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 

 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
407/2023, de autoria do Vereador MITOSO, subscrito pelo Vereador WALLACE 
OLIVEIRA, que “TORNA obrigatória a disponibilidade de intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) nos estabelecimentos de saúde da rede privada de Manaus 
para o atendimento de pessoas com deficiência auditiva”. 
 
Art. 1.º Ficam obrigados os estabelecimentos de saúde da rede privada, no município de Manaus, a 
disponibilizar intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para o atendimento de pessoas com deficiência 
auditiva. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
409/2023, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “CRIA a Campanha 
Permanente de Castração Gratuita de Animais de Rua, a ser realizada por 
estabelecimentos veterinários privados dedicados a este tipo de serviço, no âmbito do 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica criada a Campanha Permanente de Castração Gratuita de Animais de Rua, que tem como objetivo 
estabelecer parcerias com estabelecimentos veterinários privados que já realizem o serviço de castração no 
município de Manaus, a fim de realizar gratuitamente a castração dos animais de rua existentes, transeuntes 
ou permantentes, no quarteirão onde tais estabelecimentos estejam localizados. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
418/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
57/2023, que “CRIA na estrutura básica da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Manaus a Creche Municipal Dorothéa de Souza Braga e dá outras providências”.  
 
Art. 1º Fica criada na estrutura básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Manaus a unidade educacional 
que passa a vigorar de acordo com o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 
 
Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
459/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
60/2023, que “CRIA na estrutura básica da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Manaus a Creche Municipal Professora Libânia Theodora Rodrigues Ferreira e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1.º Fica criada na estrutura básica da Rede Municipal de Ensino de Manaus a unidade educacional que 
passa a vigorar de acordo com o Anexo Único desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
487/2023, de autoria do Vereador SASSÁ DA CONSTRUÇÃO CIVIL, que 
“INSTITUI o programa de distribuição de fraldas geriátricas gratuitas para moradores 
da cidade de Manaus com deficiência temporária ou permanente e idosos com idade 
igual ou superior a 60 anos”. 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Distribuição de Fraldas Geriátricas gratuitas na cidade de 
Manaus, cuja execução se dará nos termos desta Lei, a ser administrado pelo órgão de saúde competente do 
Município. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
512/2023, de autoria do Vereador EVERTON ASSIS, que “CONSIDERA de 
Utilidade Pública ao Instituto OLHAR SOLIDÁRIO e estabelece outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública ao Instituto Olhar Solidário, instituição filantrópica, sem fins 
lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 35.796.551/0001-98, com sede e 
foro na cidade de Manaus, localizada na Av. Barcelos, nº 1646, 1º Andar – Sala 2, Bairro: Praça 14 - – CEP: 
69.020- 200. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 17ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 402/2022, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores 
ALONSO OLIVEIRA, MARCEL ALEXANDRE, RODRIGO GUEDES e WILLIAM 
ALEMÃO, que “DISPÕE sobre o caráter educacional e formativo da capoeira e suas 
manifestações culturais e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu 
ensino nos estabelecimentos de educação básica, públicos e privados”. 
 
 

Art. 1.º Fica reconhecido o caráter educacional e formativo da capoeira e suas manifestações culturais e 
esportivas. 
 

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 20ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 403/2022, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, subscrito pelos Vereadores 
CAPITÃO CARPÊ, ELAN ALENCAR, IVO NETO, JOÃO CARLOS, LISSANDRO 
BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, RODRIGO 
GUEDES, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre obrigações 
de clubes profissionais e escolinhas de futebol, sediados no município de Manaus, que 
possuam atletas menores de dezoito anos”. 
 

Art. 1.º Os clubes profissionais e as escolinhas de futebol sediados no município de Manaus devem assegurar 
que seus atletas menores de dezoito anos estejam matriculados em instituição de ensino, pública ou privada, 
até a conclusão do ensino médio, com a finalidade de zelar pela sua formação escolar, cobrando a sua 
frequência e o seu aproveitamento escolar a cada semestre.. 
 

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
141/2023, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, subscrito pelos Vereadores CAIO 
ANDRÉ, DIONE CARVALHO, DR. DANIEL VASCONCELOS, MARCIO TAVARES, 
PEIXOTO, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS, ROSINALDO BUAL, THAYSA LIPPY, 
WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “ALTERA o § 2.º do art. 1.º da Lei n. 
2.755, de 8 de julho de 2021, que estabelece, no âmbito do município de Manaus, a visão 
monocular como deficiência visual e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica alterada a redação do § 2.º do art. 1.º da Lei n. 2.755, de 8 de julho de 2021, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 1.º ..........................................................................................................  
......................................................................................................................  
§ 2.º É assegurada à pessoa com visão monocular, para garantia de seus direitos, a comprovação da deficiência 
sensorial monocular por meio de laudo emitido por médico especializado em oftalmologia ou por laudo emitido 
pelo optometrista, que atestará a cegueira ou a cegueira funcional.” (NR). 
 

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 
Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 159/2023, de autoria da Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que 
“INSERE, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Festival dos Morcegos, a ser 
realizado anualmente na segunda semana do mês de outubro.”. 
 
Art. 1.º Fica inserido o Festival dos Morcegos no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a ser realizado 
anualmente na segunda semana do mês de outubro, na Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN & 
Área de Importância para a Conservação de Morcegos – AICOM – Sítio Bons Amigos – zona rural). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
216/2023, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, subscrito pelos Vereadores 
EDUARDO ALFAIA, PROF. SAMUEL, RAULZINHO e ROSIVALDO 
CORDOVIL, que “DISPÕE sobre a leitura da Bíblia como recurso paradidático nas 
escolas da rede pública e particular de ensino no município de Manaus”. 
 
Art. 1.º A leitura de trechos bíblicos poderá ocorrer nas escolas públicas e particulares como recurso 
paradidático para a disseminação cultural, histórica, geográfica e arqueológica de seu conteúdo, em respeito à 
Constituição Federal. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
217/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, subscrito pelos Vereadores 
MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO e RAIFF MATOS, que 
“INSTITUI a Semana de Prevenção contra as Hepatites, a ser realizada na última 
semana do mês de julho, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Prevenção contra as Hepatites, a ser realizada anualmente na última semana 
do mês de julho, devendo ser amplamente divulgada na cidade de Manaus.  
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 
 
Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 224/2023, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “CONSIDERA 
de Utilidade Pública o Instituto Tecnológico Amazônia Sustentável (Itas)”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Tecnológico Amazônia Sustentável (Itas), instituição 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 
15.166.848/0001-62, com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Avenida João Valério, n. 753, 
Quadra 51 – Conjunto Vieiralves, Bairro Nossa Senhora das Graças – CEP: 69053-140. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 7ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
482/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
70/2023, que “ALTERA a Lei n. 1.997, de 18 de junho de 2015, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.º Fica alterada o Art. 69 da Lei n. 1.997, de 18 de junho de 2015, que passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 69. ........................................................................................................... 
......................................................................................................................... 
§ 2.º Os prazos expressos em dias contam-se em dias úteis. 
.......................................................................................................................... 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 050/2023, de autoria da Vereadora 
GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelos Vereadores DIEGO AFONSO, KENNEDY 
MARQUES, PEIXOTO, RAIFF MATOS, RAULZINHO, ROSIVALDO CORDOVIL 
e WALLACE OLIVEIRA, que “INSTITUI os Títulos de Empresa Amiga da Criança 
e do Adolescente e de Cidadão Amigo da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Ficam instituídos os Títulos de Empresa Amiga da Criança e do Adolescente e de Cidadão Amigo da 
Criança e do Adolescente no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 117/2023, de autoria do Vereador 
WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO 
CARPÊ, KENNEDY MARQUES e MARCEL ALEXANDRE, que “ALTERA o art. 
5.º da Lei n.º 2.208, de 13 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de a 
empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica do município de Manaus 
realizar o alinhamento e a retirada dos fios inutilizados nos postes e notificar as demais 
empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos e dá outras 
providências”. 
 

Art. 1.º Fica transformado o parágrafo único em § 1.º e acrescido o § 2.º ao art. 5.º da Lei n.º 2.208, de 13 de 
janeiro de 2017, com a seguinte redação: 
“Art.5.º. (omissis)  
§1.º Para os efeitos desta Lei consideram-se infratoras todas as empresas concessionárias e/ou terceirizadas 
que estiverem operando na circunscrição do Município de Manaus. (NR)  
(...) 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 

 

 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 148/2023, de autoria da Vereadora 
THAYSA LIPPY, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, RAIFF MATOS  e 
WILLIAM ALEMÃO, que “OBRIGA a disponibilização, em site oficial do Poder 
Executivo, da lista compilada das entidades que possuem Utilidade Pública no 
município de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica obrigada a disponibilização, em site oficial do Poder Executivo, da lista compilada das entidades 
que possuem Utilidade Pública no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 206/2023, de autoria do Vereador IVO 
NETO, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, DIONE CARVALHO, JAILDO 
OLIVEIRA, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF MATOS, ROSIVALDO 
CORDOVIL, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a 
difusão do alfabeto manual em Libras em todas as entidades públicas do município de 
Manaus”. 
 

Art. 1.º Esta Lei estabelece normas para a integração das pessoas com deficiência auditiva nos postos de saúde, 
creches e escolas municipais, a fim de promover a acessibilidade e a difusão da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), não apenas para a comunidade surda, mas para todos aqueles que tenham interesse em conhecer e 
aprender Libras para facilitar a comunicação. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 
 
Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 458/2023, de autoria do Vereador 
LISSANDRO BREVAL, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Somar 
e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Somar, associação civil de direito privado, sem fins 
econômicos, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 11.669.773/0001-81, com sede 
e foro na cidade de Manaus, localizado na Av. Paraíba, n. 665 – Quadra 4, Letra B, Lote 364, Bairro 
Adrianópolis, CEP: 69057-021. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 32/2023, de autoria do Vereador 
MARCIO TAVARES, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Rodolfo Valle, na área 
da Cultura, ao Tenor do Amazonas Sr. Miquéias William”. 
 
Art. 1. ° Fica concedida a Medalha de Ouro Rodolfo Valle, na área da Cultura, ao Tenor Sr. Miquéias William, 
com base no art. 174, inciso XXII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes 
serviços prestados à Sociedade Manauara. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 


